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              A C Ó   R D Ã  O 
  (Ac.  SETPOEDC) 
      GMMEA     /     ur     /     mab 
              EMBARGOS DE DECLARAÇÃ O EM       RECU RSO ORDINÁ  RIO EM 
DISSÍ DIO COLETIVO      -       Mero inconformismo com o teor da decisã  o 
embargada, sem comprovaçã  o de omissã  o, contradi çã  o ou equí  voco nã 
o é   compatí  vel com a natureza dos embargos decl arató  rios. Embargos 
de Declaraçã o rejeitados. 
             Vistos, relatados e discutidos estes a utos de   Embargos de 
Declaraçã  o em Recurso Ordiná  rio em Dissí  dio C oletivo n°       TST-E 
D-RODC-288200-85.2008.5.04.0000      , em que é  Em bargante 
SINDICATO DOS SERVIDORES DOS CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃ  O DO EXERCÍ CIO 
PROFISSIONAL - SINSERCON      e       sã o      Emb argado     s 
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - CREMERS, 
CONSELHO REGIONAL DE   ADMINISTRAÇÃ  O DO RIO GRAND E DO SUL, CONSELHO 
REGIONAL DE CONTABILIDADE DO RIO GRANDE DO SUL, CON SELHO REGIONAL DE FARMÁ 
 CIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, CONSELHO REGIO NAL DE MEDICINA 
VETERINÁ RIA DO RIO GRANDE DO SUL, CONSELHO REGIONA L DOS REPRESENTANTES 
COMERCIAIS DO RIO GRANDE DO SUL - CORE/RS, ORDEM DO S ADVOGADOS DO BRASIL, 
CONSELHO REGIONAL DA ORDEM DOS MÚ  SICOS DO BRASIL, CONSELHO REGIONAL DE 
BIOLOGIA DA 3ª   REGIÃ  O, CONSELHO REGIONAL DE ENF ERMAGEM DO RIO GRANDE 
DO SUL, CONSELHO REGIONAL DE QUÍ MICA DA 5 ª   REGI Ã  O, CONSELHO REGIONAL 
DE ESTATÍ  STICA DA 4ª   REGIÃ  O e CONSELHO REGION AL DE RELAÇÕ  ES PÚ 
BLICAS DA 4ª   REGIÃ O - CONRERP    . 
          Trata-se de Embargos de Declaraçã  o opos tos pelo Suscitante, à 
s fls. 953-962 e 964-973, em   face do acó  rdã o d e fls. 943-951. 
  O Embargante alega      “     obscuridade e     / ou       omissã o     ” 
    , pretendendo      o      prequestiona     ment o    . 
          Regularmente intimados pelo despacho de f ls. 978, os Embargados 
nã o se manifestar      am, conforme certidã o de f ls. 9     8    0    . 
      É   o relató rio. 
  Vistos, em mesa, na forma regimental    . 
             V O T O 
      1 - CONHECIMENTO 
       Conheç  o dos Embargos de Declaraçã o porque  atendidos os 
pressupostos legais de admissibilidade. 
      2      MÉ RITO 
          Invocando sua Orientaçã o Jurisprudencial  5, a       Seçã  o de 
Dissí  dios Coletivos deu parcial provimento ao Rec urso Ordiná rio      do 
Suscitante,       para afastar o decreto de carê  n cia de açã  o, por 
impossibilidade jurí dica      do pedido      , ape nas em relaçã  o à 
Ordem dos Advogados do Brasil     Seccional  do Rio  Grande do Sul e 
determinar o retorno       do dissí  dio coletivo d e natureza econô  mica 
à      origem para que      se       prossiga, em r elaçã o a esta 
entidade, no exame do feito como entender de direit o.       Manteve-se, 
pois, a extinçã  o do processo, sem resoluçã  o do mé rito  , em relaçã  o 
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à  s demais Suscitadas, todos Conselhos de Fiscaliz açã o Profissional. 
   Nos Embargos de Declaraçã o, o Suscitante       alega “  omissã  o e/ou 
obscuridade” ,      insist     indo       na tese d e que os Conselhos de 
Fiscalizaçã  o de Profissã o, embora denominados au tarquias  federais, 
 contam com       autonomia administrativa quanto à    organizaçã  o, 
funcionamento e gestã  o financeira, de forma que n ã  o há   impedimento à 
  celebraçã o de acordo coletivo de trabalho com os  empregados. 
Invoca a decisã  o do STF, na ADIn nº  1717-6/DF,       em relaçã o      à 
  inconstitucionalidade do art. 58 da Lei nº   9.64 9/98, mantida, no 
entanto, a eficá  cia do pará  grafo 3º  , que apli ca a esses servidores a 
legislaçã  o trabalhista e nã  o a Lei nº  8.112/90 . 
   Sem razã o. 
       De plano, note-se que o Embargante nã o indi ca em que      ponto o 
 acó  rdã  o embargado teria incorrido em omissã  o  e obscuridade no 
deslinde da contrové  rsia, limitando-se a merament e renovar todos os 
argumentos já   lanç  ados nas manifestaçõ es dos a utos. 
      De qualquer sorte, o      a      có  rdã o em bargado registrou que 
   o Supremo Tribunal Federal reconhec     e       a funçã  o tipicamente 
pú  blica que exercem as entidades de fiscalizaçã  o profissional, 
concluindo que estas se vinculam ao regime de Direi to Pú  blico, em 
particular quanto à   gestã  o administrativa e fin anceira, já  que    , 
    no â  mbito da Administraçã  o Pú blica,      o s entes 
submetem-se aos artigos 37 a 41, e 163 a 169 da Con stituiçã o Federal, 
excetuados apenas      aqueles       designados no art. 173, §   1º. 
Independente do regime jurí  dico dos servidores, c uida-se de ente de 
direito pú blico o que  faz incidir a Orie     n      taçã o 
Jurisprudencial 5 da SDC/TST      , que consagra a impossibilidade jurí 
dica do pedido formulado em dissí  dio coletivo de natureza econô mica 
 em face de tais entes    . 
         Ressalvou-se,      todavia,       o caso e specí fico da Ordem dos 
Advogados do Bra  sil, por forç  a de decisã  o pro ferida pelo Supremo 
Tribunal Federal, que nã o reafirma ser autarquia e        nem entidade de 
direito pú blico    . 
          Logo, o acó  rdã  o embargado contempla o  entendimento desta 
Seçã  o Especializada sobre o tema, em consonâ  nci a com a jurisprudê n 
cia emanada do Supremo Tribunal Federal. 
          Desnecessá  rio lembrar que o meio proces sual ora utilizado nã 
o tem por finalidade veicular a irresignaçã o do      Embargante       com 
o decidido, mas ensejar a correçã o de defeitos, ob servados os estreitos 
limites previstos no s artigos 535 do CPC ou 897-A da CLT. 
   Rejeito os Embargos de Declaraçã o. 
             ISTO POSTO 
      ACORDAM      os Ministros   da Seçã  o Especi alizada em Dissí dios 
Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho,      po r unanimidade, r 
ejeitar os Embargos de Declaraçã o. 
              Brasí lia, 13 de setembro de 2010. 
         Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2 /2001) 
              MÁ RCIO EURICO VITRAL AMARO 
             Ministro Relator 
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